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INCENTIVOS FISCAIS PARA A ÁREA DE INFORMÁTICA – LEGALIDADE DA PERMANÊNCIA SIMULTÂNEA DOS ESTÍMULOS TRIBUTÁRIOS DA LEI 7.232/84 (SETORIAIS) E DO DECRETO-LEI 288/67 (REGIONAIS) -  PARECER.

CONSULTA
A consulente é empresa produtora de bens vinculados à área de informática, na Zona Franca de Manaus, hospedada estando, por decorrência, simultaneamente, naquilo que diz respeito à sua competência legal, pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, autarquia Federal dependente do Ministério do Interior, e pela Secretaria Especial de Informática, órgão do Conselho de Segurança Nacional subordinado diretamente à Presidência da República. Tendo seus projetos na Zona Franca de Manaus sido aprovados por ambas as entidades da União, pergunta se teria direito aos incentivos fiscais setoriais da Lei 7.232/84 e regionais do Decreto-lei 288/67, em face de atender sua postura industrial, concomitantemente, aos objetivos do plano nacional de desenvolvimento da informática e àqueles outros, de igual relevo, e que dizem respeito ao desenvolvimento da referida região.
RESPOSTA
O Direito Tributário Brasileiro, cuja autonomia em relação às demais províncias jurídicas transcende à mera formulação didática
, conformado está por princípios, com nitidez, definidos nas leis maior e complementar, em muitos aspectos, consideravelmente distintos daqueles que regem outros ramos do Direito Público.
Assim é que, pela relevância da participação do Estado no fluir econômico através das receitas tributárias, assim como pela transferência de competência impositiva, rígida quanto aos impostos, às diversas entidades federativas, um complexo orgânico de comandos superiores foi criado, objetivando a preservação, simultaneamente, dos direitos do cidadão e das necessidades dos Erários, realçados estando, pela sua importância estrutural e/ou formal, os princípios da capacidade contributiva, redistribuição de riquezas, legalidade, tipicidade, igualdade, desigualdade seletiva, inter-relação espacial, imposição equalitária, tríplice função integrativa e superior interesse naciona1
.
É, por essa razão, que, no exame do sistema tributário nacional, firmado em capítulo próprio da lei suprema, o constituinte manteve o perfil doutrinário mais adequado de sua maior vinculação ao direito financeiro, de que é sub-ramo, com autonomia mais distanciada do direito administrativo, este comportando poder discricionário superior ao permitido no direito fisca1
.
E é esta a razão também pela qual sempre mister se faz a Interpretação das normas tributárias com o instrumental pertinente ao direito fiscal, por muitas vezes imprestável se tornar a adoção de técnicas hermenêuticas pinçadas de outras áreas, pela impropriedade do cinzel exegético à matéria esculturável na doutrina jurídica 
.
Na medida em que o direito administrativo oferta gama ampla de soluções flexíveis à interpretação de suas normas, com implícita potencialidade a moldurar, em espectro maior, as determinações legislativas, fenômeno que a doutrina denomina de princípio da reserva relativa da lei formal, o direito tributário fulmina tal maleabilidade, ofertando quadro inextensível de normas e comandos, sem permitir ao intérprete feixe superior de alternativas que aquele plasmado na lei pertinente.
Compreende-se, pois, porque a legalidade é estrita, a tipicidade fechada e a reserva absoluta. E os três princípios se completam impedindo sejam outorgadas ao Estado opções de incidência tributária que a lei não lhe tenha ofertado 
.
Compreende-se, também, a razão pela qual houve por bem o legislador complementar, sem afastar os comandos pertinentes da lei de introdução ao Código Civil, que oferece indicações para se interpretar todo o ordenamento jurídico nacional, ofertar escala adicional de comandos outros, objetivando facilitar o trabalho próprio dos especialistas em direito tributário, postando-a em nível hierárquico legislativo impossível de ser atingido pela mera formulação de leis ordinárias. Vale dizer, as normas, que cuidam da interpretação e integração analógica, possuem capítulo específico, como normas gerais de direito fiscal que são, veiculadas tendo sido pelos arts. 107 e 112 do CTN 
.
É bem verdade que o Código Tributário Nacional nasceu por vias ordinárias, à época em que o país não conhecia o veículo da lei complementar no patamar atual, mas ganhou, na feliz expressão de José Afonso da Silva 
, eficácia de lei complementar pelo “princípio da recepção” em direito constitucional. Vale dizer, o novo instrumental legislativo, criado pelo direito posterior e inexistente no direito anterior, recebe e dá eficácia de direito posterior aos comandos existentes, desde que estes possam ser, em termos de conteúdo, recebidos pelo novo ordenamento. Dessa maneira, qualquer alteração de direito anterior só poderá ocorrer pela forma do direito posterior e não mais do sistema pretérito 
. Assim sendo, o CTN, que surgiu como lei ordinária e pelo novo ordenamento constitucional (67 e 69) ganhou eficácia de lei complementar— não pelo A.C. nº 36/67 que lhe outorgou a denominação de Código Tributário Nacional, mas pelo princípio da recepção-, apenas pode ser hoje alterado por lei complementar.
Aspecto, aliás, de reflexão obrigatória, embora incidental para efeitos do presente parecer, reside no exame da forma legislativa pertinente ao Decreto-lei nº 288 de 28.2.67, que, em seu art. 7º, deu tratamento legal à matéria relacionada com o ICM, estando assim redigido o referido dispositivo, em sua versão original:
“Art. 7º: As mercadorias produzidas, beneficiadas ou industrializadas na Zona Franca, quando saírem desta para qualquer ponto do território nacional, estarão sujeitas: 

I. apenas ao pagamento do imposto de circulação de mercadorias, previsto na legislação em vigor, se não contiverem qualquer parcela de matéria-prima ou parte componente importada;
......”.

Ora, se tivesse o referido decreto-lei 288/67 apenas eficácia de lei ordinária à evidência, invadindo estaria área de competência exclusiva dos Estados, razão pela qual a indicação do art. 7º seria de absoluta inocuidade. Sem competência impositiva, a União, por lei ordinária, não poderia invadir área que não lhe fosse pertinente. Sua própria alteração posterior pelo Decreto-lei nº 1.435 de 16.12.1975 seria constitucional no concernente ao destratamento de matéria estadual, muito embora legislação ordinária possa outorgar incentivos federais, mas não retirá-los, se concedidos por lei complementar.
Se, todavia, a eficácia do D.L. 288/67, no concernente aos incentivos fiscais, ultrapassasse os limites da legislação ordinária para ingressar no campo hierarquicamente superior, ou seja, de lei complementar, à nitidez, a matéria poderia ser tratada em face das disposições da Carta Magna que, em seu art. 19 § 2º faculta, em casos de relevante interesse social ou econômico nacional, empreste a União seu aparelho legislativo para a produção de leis nacionais, concedendo isenções de impostos estaduais e municipais. Assim está o § 2º do art. 19 redigido:
“§ 2º A União, mediante lei complementar e atendendo a relevante interesse social ou econômico nacional, poderá conceder isenções de impostos estaduais e municipais”
.
Ora, o dispositivo em questão - lei da União -, embora dissesse que o ICM seria devido, fê-lo em contexto esclarecedor, vale dizer, em contexto em que objetivou eliminar dúvidas sobre a inexistência de incentivos fiscais na área do ICM. O dispositivo serviu como alerta, originado de quem tendo competência para outorgar isenções, deixou de usar de tal faculdade, em perceptível demonstração de que teria condições de usá-la. Em última análise, informou o dispositivo que o legislador regulara matéria apenas regulável por lei complementar.
Parece-nos, pois, que, em assim sendo, tanto o CTN quanto o D.L. 288/67, formalmente legislações ordinárias, por regularem matéria pertinente à lei complementar, ganharam eficácia de lei complementar, após 15 de março de 1967, e só poderão ser alterados por veículo de tal hierarquia
 no concernente à retirada de incentivos fiscais.
A matéria, embora não seja o aspecto mais relevante do presente parecer, por não ter sido ainda examinada à luz das funções da lei complementar e do princípio da recepção no direito constitucional, merece, todavia, especial reflexão, mormente se se levar em consideração que a lei 7.232/84 surgiu como veículo ordinário, ofertando tratamento de tal nível ao objeto normado, conformando-o em patamar legislativo inferior aos comandos com eficácia de lei complementar.
Com efeito, a E.C. nº 18/65 cuidava de lei complementar nos arts. 1, 4 e 15 parágrafo único, mas em nenhum deles com a abrangência do art. 19 § 1º da Constituição Federal de 1967 ou 18 § 1º da Emenda Constitucional nº 1/69 
.
Em última análise, a abrangência da tríplice função do art. 18 § 1º apenas foi oferecida após 14 de março de 1967, vale dizer, as leis ordinárias anteriores, que cuidaram de:
a) normas gerais;

b) conflitos de competência entre os entes tributantes; e

c) limitações constitucionais ao poder de tributar,
a partir do dia 15 daquele mês, só poderão ser alteradas - ou já o foram - por lei comp1ementar 
.
Esta é a razão pela qual o disposto no art. 7º do D.L. 288/67, em meditação de maior profundidade, exige que se tome como lei complementar o veículo pertinente, vale dizer, inatingível, no concernente aos incentivos fiscais, por qualquer lei ordinária que expressamente objetive revogá-lo. Em outras palavras, a lei 7.232/84, nem expressamente poderia revogar o D.L. 288/67, por ser de nível hierárquico inferior. Como, porém, a matéria é nova, à luz do estudo sobre o campo de atuação do D.L. 288/67, fizemos-lhe referência apenas tangencial, posto que a menção à eficácia de lei complementar do CTN foi trazida para exame do disposto em seu art. 111, assim redigido:
“Art. 111: Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:

I. suspensão ou exclusão do crédito tributário; 
II. outorga de isenção;

III. dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias” 
.
Pelo referido artigo resta realçado, claramente, que os incentivos fiscais relacionados às isenções têm que ser interpretados, à luz do CTN, para que se possa respeitar os princípios pertinentes a tal província jurídica.
E aqui mister se faz algumas considerações rápidas, mas necessárias.
Nos quatro clássicos tipos de exoneração tributária (imunidade, isenção, não-incidência e alíquota zero), o perfil jurídico concernente e a técnica exegética são distintos. Na imunidade, não nasce nem a obrigação tributária, nem o crédito tributário por expressa exclusão do campo de atuação do poder tributante daquela área, vedada absolutamente as incursões impositivas 
. Na isenção nasce a obrigação tributária, mas não o crédito correspondente, que se aperfeiçoa pelo lançamento, ato, simultaneamente, declaratório daquela e constitutivo deste, nos termos da melhor doutrina 
. A isenção desonera o contribuinte ou responsável da obrigação de pagar, pois excluído está o crédito tributário nos termos do art. 175 do CTN, assim redigido:
“Art. 175: Excluem o crédito tributário:

I. a isenção;

II. a anistia.

Parágrafo único: A exclusão do crédito tributário não dispensa o cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja excluído, ou dela conseqüentes”
.
Na não-incidência, à semelhança da imunidade, não nasce nem o crédito, nem a obrigação, embora sem ocorrer tal fato por força de vedação constitucional, mas por falta de disposição impositiva do Poder Tributário. Este abre mão de sua faculdade de impor, de sua competência. Na alíquota zero, nascem os dois (obrigação e crédito), mas ficam reduzidos à sua expressão nenhuma 
.
Ora, nos casos de imunidade, a interpretação é sempre extensiva, objetivando evitar que os Poderes Tributantes alarguem seu campo de incidência, invadindo áreas que o constituinte pretendeu proibidas à imposição
. Na alíquota zero, a interpretação é apenas clássica, posto que os mecanismos e técnicas usuais (histórica, lógica, gramatical, sistemática, teleológica e outras) podem e devem ser, simultaneamente, utilizados.
Na não-incidência e na isenção, as técnicas são restritivas, exigindo o legislador complementar que tal restrição se aplique necessariamente aos dois sujeitos da relação tributária (ativo e passivo) 
.
E em que consiste a restrição? A restrição consiste em que os princípios, que regem a isenção, têm que ser expressos, vale dizer, os comandos normativos, que criem ou relevem isenções, não podem decorrer de princípios implícitos. O literalmente a que faz menção a lei não descortina pretensão legislativa complementar de que a interpretação seja necessariamente gramatical, posto que, sobre não ser admitida, na Hermenêutica, utilização exclusiva da técnica gramatical para se chegar ao conteúdo ontológico da lei, as demais técnicas podem se revelar de maior densidade exegética. O que está na intenção legislativa complementar declarar, de forma inequívoca, é que a isenção, exposta em lei, só pode ser interpretada a partir de comandos expressos. Colocados literalmente na lei. A criação da isenção tem que ser expressa e sua revogação não pode fugir à mesma linha. Vale dizer, nenhuma lei tem a faculdade de revogar, em matéria tributária, isenção, a não ser fazendo expressa e literal menção à revogação. 
Desta forma, o art. 2º da lei de Introdução ao Código Civil, no concernente às isenções fiscais, necessita ser completado pelo art. 111 do CTN, pois só pela conjugação desses dois dispositivos se pode chegar à técnica exegética objetivada pelo legislador para se interpretar a realidade normada, em nível extra fiscal.
E aqui chegamos ao ponto crucial do problema, qual seja, o de saber se a lei 7.232/84 teria ou não revogado, parcial e expressamente, como decorre da interpretação do art. 111 do CTN, o D.L. 288/67, em se admitindo para efeitos de mera argumentação, que tivesse tal coletânea legislativa eficácia menor, vale dizer, de lei ordinária 
.
Para respondermos tal indagação necessário é o estudo, embora perfunctório, do disposto no art. 2º da Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-lei 4.657/42).
Está o referido comando e estão seus três parágrafos assim redigidos:
“Art. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei

terá vigor até que outra a modifique ou revogue.

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora, perdido a vigência”.

A clareza dos dispositivos oferta pouca margem de dúvidas sobre a intenção legislativa, sobre o sistema hospedado para questões exegéticas - dedicado ao intérprete - e sobre a racionalidade dos princípios que regem a lei positiva no tempo.
Em junho de 1979,quando fomos convidados a proferir palestra em Belo Horizonte e, simultaneamente, servir de debatedor na conferência do Professor Haroldo Valadão, um dos responsáveis pelo D.L 4.657/42 - no mesmo dia, tendo ele servido de nosso debatedor-, discutíamos no intervalo entre ambas - e durante o almoço - a perenidade da Lei de Introdução ao Código Civil, pela excelência de seus dispositivos, tendo o eminente jurista se referido ao art. 2º como daqueles mais estáveis no ordenamento jurídico nacional 
.
De rigor, o art. 2º permite ao intérprete a adoção dos critérios maiores para conhecimento da permanência normativa.
Assim é que a cabeça do artigo delimita o aspecto temporal, informando que uma lei vigora até que seja revogada ou modificada por outra.
Se se pode discutir a eventual redundância dos verbos utilizados “modificar” e “revogar”, posto que a explicação do § 1º demonstra que a revogação, por sua extensão vernacular, abrange qualquer forma de afastamento do direito anterior, inclusive a derrogação, ou seja, a alteração parcial, tal redundância, em se a admitindo já que há autores que defendem a explicitação -, não prejudica a clareza do comando legislativo, o qual esclarece que em três hipóteses ocorre a revogação, a saber: de forma expressa, pela incompatibilidade das disposições, prevalecendo a nova conformação legislativa, e pela inteira regulação da lei anterior 
.
As três hipóteses, portanto, estalajam as gamas possíveis de modificação total ou parcial (ab-rogação ou derrogação), ressaltando-se a importância do § 2º que retira abrangência das duas hipóteses finais do § 1º (incompatibilidade e regulação completa) e do § 3º que evita a repristinação 
.
Ora, o § 2º explicita a possibilidade convivencial de normas não conflitantes que se coloquem em regência paralela, vigendo lei nova e lei pretérita, seja no concernente às disposições gerais, seja no concernente às disposições especiais. 
Em relação às isenções, em face da necessidade de norma expressa, ou seja, literalmente esculpida na lei, das três hipóteses previstas pelo § 1º do art. 2º apenas a primeira é aplicável, visto que apenas a primeira cuida especificamente da revogação expressa, vale dizer, literal.
As denominadas revogações implícitas da lei ordinária são inadmissíveis, no campo do direito tributário, em face da clareza do texto hierarquicamente superior, exposto pela lei complementar, que exige exposição literal no discurso 1egislativo 
.
Pelo exposto, poderíamos estancar o parecer neste ponto, pois examinamos as peculiares condições, que regem a extrafiscalidade, e as normas próprias de exegese fiscal, que complementam as disposições da LICC. Isto porque a Lei 7.235/84, em nenhum dispositivo, revogou expressamente o D.L. 288/67, restando, portanto, inequívoco, à luz do direito tributário e do art. 111 do CTN -fosse o D.L. 288/67 diploma com eficácia de lei ordinária -, que os incentivos lá expressos continuam assegurados por lei vigendo e eficaz 
.
Acontece, porém, que as duas hipóteses de revogação implícita também não ocorreram. A primeira diz respeito à incompatibilidade normativa e a segunda à regulação geral.
Aqui há necessidade de examinarmos, com um pouco mais de tranqüilidade, alguns outros dispositivos legais.
Reza o art. 7º da Lei 7.232/84 inciso VI que:

“Art. 7º: Compete ao Conselho Nacional de Informática e Automação:

VI. opinar sobre a concessão de benefícios fiscais, financeiros ou de qualquer outra natureza por parte de órgãos e entidades da Administração Federal a projetos do setor de informática”,
dispondo o art. 29 do mesmo diploma que:
“Art. 29. Ficam ratificados os termos do convênio para

compatibilização de procedimentos em matéria de

informática e microeletrônica, na Zona Franca de

Manaus, e para a prestação de suporte técnico e operacional, de 30 de novembro de 1983, celebrado entre a Superintendência da Zona Franca de Manaus-SUFRAMA e a Secretaria Especial de Informática-SEI, com a interveniência do Centro Tecnológico para Informática e da Fundação Centro de Análise de Produção Industrial, que passa a fazer parte integrante desta Lei”.
Explicita, por outro lado, o referido Convênio, ao final

(Cláusula 8.1), que:
“O presente Convênio terá vigência a partir de sua assinatura e durará por tempo indeterminado, ressalvado o disposto na Cláusula Sexta, enquanto suas disposições estiverem conformes à legislação que disciplina a Política de Desenvolvimento da Zona Franca de Manaus, a Política Nacional de Informática e a Política Nacional de Microeletrônica. As alterações que se fizerem necessárias serão formalizadas por Termos Aditivos, firmados pelo Superintendente da SUFRAMA e pelo Secretário de Informática da SEI” (os grifos são nossos).
Como se percebe, o Conselho Nacional de Informática tem apenas função opinativa no concernente à extrafiscalidade e no que diz respeito à SUFRAMA sua opinião não pode atingir o que esteja na “legislação que disciplina a política de Desenvolvimento da Zona Franca de Manaus”, que lhe é anterior, vale dizer, o CONIN não pode opinar contrariamente ao disposto no D.L. 288/67. Deve respeitá-lo, posto que o art. 29 não só não revogou, expressa ou tacitamente, o D.L. 288/67, como exige, por outro lado, a hospedagem da legislação que disciplina a política de desenvolvimento da Zona França de Manaus 
.
Ora, qual a razão institucional da SUFRAMA? Por que foi a autarquia criada? Teria sentido criá-la ou mantê-la sem incentivos fiscais? Seria possível interpretar-se o art. 29 informando que a política de desenvolvimento da SUFRAMA, no concernente à informática, ficaria mantida, mas sem incentivos fiscais?
À evidência, a resposta poderia ser apenas uma. Como a criação da Zona Franca de Manaus apenas objetivou favorecê-la, à luz da extrafiscalidade, sem os incentivos tributários adicionais para a informática aquela zona seria equiparada a qualquer outra área econômica do país 
.
Sem os incentivos específicos para a área, o Decreto-lei 288/67, que o art. 29 da Lei 7.232/84 declarou em plena vigência e eficácia, não abarcaria privilégios maiores que os de qualquer outra área econômica nacional, vale dizer, o art. 29 estaria declarando que a SUFRAMA seria uma região privilegiada fiscalmente e que o privilégio constituiria em ter as indústrias lá instaladas os mesmos privilégios daquelas instaladas no resto do país!!!
À evidência, se fosse essa a intenção legislativa, isto é, de que todos os incentivos fiscais - única razão de ser do D.L. 288/67 - teriam sido revogados, o art. 29 comportaria cinismo legislativo incompatível com o intuito de preservação dos estímulos regionais, posto que tornaria sem condições de competitividade as indústrias lá instaladas 
.
Se as indústrias vinculadas à área de informática, postadas na Zona Franca de Manaus não tivessem acrescidos de estímulos fiscais do D.L. 288/67 aos da Lei 7.232/84 aquela região estaria sendo discriminada por falta de competitividade visto que os pólos mais avançados de desenvolvimento industrial se situam fora daquela área e atraem os eventuais interessados, em melhores condições que as da Zona Franca de Manaus.
À luz, já agora do direito econômico que disciplina juridicamente a macroeconomia, estar-se-ia criando um desestímulo fiscal, pela retirada de privilégios tributários, à implantação de pólos da indústria de informática na Amazônia, se lhe condenando, por se tratar de indústria de ponta, à regressão, em seu estágio de desenvolvimento 
.
Em 1970, um grupo de professores da USP e de outras Universidades de São Paulo dedicou-se, durante um ano inteiro, ao estudo dos incentivos fiscais para o desenvolvimento econômico, publicando livro, coordenado por Antonio Roberto Sampaio Dória e intitulado Incentivos Fiscais para o Desenvolvimento (Ed. Bushatsky, 1971). Analisou-se, na ocasião, a razão fundamental do uso da extrafiscalidade como instrumento de progresso econômico, chegando todos os autores, sem exceção, a partir de estudos de direito positivo e comparado, à conclusão de que a extrafiscalidade objetiva, fundamentalmente, compensar, pelos incentivos fiscais, os custos adicionais de implantação de projetos fora dos pólos clássicos de atuação empresarial. Em última análise, o estímulo tributário visa ofertar atração suficiente para que capitais sejam deslocados às áreas mais difíceis ou mais pobres em desenvolvimento 
.
E não foi outra a intentio legis no concernente à preservação dos estímulos necessários às empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus. 
A Lei 7.232/84 estabelece, por seus arts. 13 a 19, incentivos fiscais setoriais para todos os empreendimentos estudados e aprovados pela SEI e pelo CONIN e referentes ao desenvolvimento de informática no país.
Não entraremos no mérito, por refugir ao campo de indagação do presente parecer, até que ponto a delegação de competência legislativa, exposta na referida lei, violentaria o estatuído no parágrafo único do art. 6º da E.C. nº 1/69. Para efeitos da presente resposta, admitimos o pressuposto de que a Lei 7.232/84 não contenha infringências ao comando supremo. Seja absolutamente constitucional 
.
Ora, na intenção do legislador ordinário, que a produziu, não apenas se descortina claramente ter o Convênio SUFRAMA-SEI sido preservado, como preservada foi a política de desenvolvimento da Zona Franca de Manaus, em seu único aspecto efetivamente político, que é o da extrafiscalidade. Por outro lado, oferta a Lei 7.232/84 somente condão opinativo ao Conselho Nacional de Informática quanto aos estímulos fiscais oferecidos por outras áreas de atuação governamental. Vale dizer, o próprio legislador reconheceu que outorgar às áreas menos favorecidas os mesmos incentivos oferendados às áreas mais desenvolvidas, seria inviabilizar aquelas, razão porque houve por bem preservar, a par dos incentivos próprios e setoriais, incentivos adicionais - estes de caráter regional -, objetivando não retirar competitividade às zonas menos evoluídas no concernente aos empreendimentos lá estabelecidos.
Em outras palavras, a lei 7.232/84 criou incentivos genéricos, válidos para todo o país, para as empresas nela enquadradas e não revogou, expressa ou tacitamente, os incentivos originais, também outorgados por leis especiais, os quais objetivam nivelar a competitividade dos empreendimentos implantados em áreas menos desenvolvidas e de industrialização mais penosa 
.
A lei 7.232/84, assim sendo, gerou incentivos gerais – embora setoriais -, sem prejuízo dos incentivos regionais, antes preservando-os expressamente, não ferindo, tal formulação normativa, o princípio da isonomia jurídica, posto que o princípio geral de desisonomia seletiva hospeda tal postura 
.
Da mesma forma que indústrias não incentivadas no Sul do país produzem idênticos produtos àqueles incentivados em áreas prioritárias da SUDAM, SUDENE ou Zona Franca, sem que o tratamento diferencial afete a igualdade jurídica constitucional, que exige tratamento desigual aos desiguais visando a igualdade maior, as indústrias incentivadas igualmente em todo o território, nacional podem conviver com outras incentivadas adicionalmente, buscando-se desenvolvimento regional de áreas mais atrasadas, visto que tais incentivos objetivam compensar sua menor competitividade provocada pela instalação em pólos distantes dos centros clássicos de desenvolvimento. E os estímulos para os insuficientes terminam por nivelar o patamar de competitividade entre as regiões mais e menos evoluídas 
.
Por todo o exposto, verifica-se, à luz do direito constitucional, a hermenêutica jurídica, do direito tributário e do direito econômico, que:
a) a interpretação da extrafiscalidade no direito pátrio é conduzida, simultaneamente, pelas regras da Lei de Introdução ao Código Civil e pelas do Código Tributário Nacional;

b) o art. 2º da LICC, no concernente às isenções fiscais ou exclusões do crédito tributário, subordina-se ao disposto no art. 111 do CTN, que exige disposição expressa para ganhar, a lei revogadora, eficácia normativa;

c) o D.L. 288/67 poderia comportar interpretação que lhe desse eficácia de lei complementar, pelo princípio da recepção em direito constitucional e por ter disposto sobre matéria de incentivos estaduais, apenas veiculáveis por lei complementar, a partir da lei maior vigente (art. 19 § 2º);

d) em o sendo, só poderia ser revogado por legislação de igual nível hierárquico;

e) a lei 7.232/84 não revogou expressamente o D.L. 288/67, quanto às indústrias vinculadas à informática;

f) a lei 7.232/84 não o revogou implicitamente, pois não se tornou com ele incompatível, nem dispôs por inteiro sobre a matéria por ele normada;

g) a lei 7.232/84, contrariamente, realça a permanência dos incentivos fiscais indicados pelo referido Decreto-lei, simultaneamente, com aqueles por ela outorgados, ao determinar que o Convênio formalizado entre SUFRAMA e SEI fora ratificado (art. 29) e ao permitir ao CONIN apenas manifestação opinativa quanto aos benefícios fiscais;
h) o Convênio SUFRAMA-SEI preserva toda a legislação que disciplina a política de desenvolvimento da Zona Franca de Manaus, alicerçada na extrafiscalidade, impedindo que disposições que não estejam conformes sejam de aplicação possível;

i) a preservação dos dois ordenamentos de estímulos objetiva, no concernente à área de informática, dar competitividade à indústria nacional no comércio interno e externo e, no concernente à Zona Franca, não excluí-la, por mais afastada dos pólos empresariais mais desenvolvidos compensando-se o distanciamento e custos adicionais de indústrias lá implantadas, pelos benefícios tributários insertos no D.L. 288/67;

j) os princípios de igualdade e da desigualdade seletiva se transformam, como princípios gerais de direito tributário que são; em espécies do princípio maior da isonomia jurídica, posto que o tratamento impositivo mais benéfico ao insuficiente permite que a igualdade final se estabeleça, nos termos do art. 153 § 1º da E.C. nº 1/69, o qual impõe, expressamente, a igualdade jurídica e, implicitamente, acrescenta “na medida de suas desigualdades”.
Respondendo, pois, ao único quesito da consulente, entendemos que a lei 7.232/67 e o D.L. 288/67 permanecem em plena vigência, nos termos de sua aprovação, não tendo aquela revogado os incentivos fiscais neste outorgados no concernente à área de informática.
S.M.J.
� A autonomia das disciplinas do Direito Público tem relevo constitucional, posto que pode o Executivo Federal legislar por Decretos-leis em certos segmentos e não pode em outros. Está o art. 55 da E.C. nº 1/69 assim redigido:


“Art. 55: O Presidente da República, em casos de urgência ou de interesse público relevante, e desde que não haja aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis sobre as seguintes matérias: I. segurança nacional; II. finanças públicas, inclusive normas tributárias; e III. criação de cargos públicos e fixação de vencimentos”, que assim foi interpretado pelo Plenário do VI Simpósio Nacional de Direito Tributário: “O direito tributário brasileiro consagra ambas as reservas, entendendo-se por reserva formal da lei o fato de ser indispensável ato legislativo (art. 46/III até VI da C.F.) como veículo para instituir ou alterar tributo, e como reserva absoluta o fato de competir à lei a descrição de todos os elementos do tipo tributário (tipo cerrado). Decreto-lei pode instituir ou aumentar tributo desde que observados cumulativamente, os requisitos constitucionais de urgência e interesse público relevante” (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 7, 1982, diversos autores, Ed. CEEU/Resenha Tributária, pg. 269, 15/82).


� Em nosso livro Teoria da Imposição Tributária analisamos os 10 comandos mencionados às págs. 27/48 (Ed. Saraiva. 1983).





� Hamilton Dias de Souza preleciona: Como questão preliminar, é interessante salientar que não há ramo jurídico estanque, separado dos demais que compõem o Direito, razão pela qual há determinados autores, como Alfredo Augusto Becker, que afirmam ser a autonomia do Direito Tributário um problema falso, como “falsa é a autonomia de qualquer outro ramo do direito positivo” (Teoria Geral do Direito Tributário 2ª ed., 1972, Saraiva, pg. 21). Tal afirmação, embora verdadeira, não exclui a possibilidade de certo conjunto de normas apresentar uma especificidade ou particularismo, decorrentes da coordenação delas entre si e subordinação a princípios que as informam, de sorte a formar um sistema normativo, ressaltando-se, todavia, que este sistema de normas está entrosado e submetido ao sistema jurídico global. Assim, quando determinadas normas jurídicas reguladoras do mesmo objeto material, estão coordenadas entre si e subordinadas a princípios informadores próprios, diz-se que o ramo é cientificamente autônomo, ou então, como querem alguns, que apresenta especificidade ou particularismo com relação aos demais ramos jurídicos” (Noções de Direito Tributário, diversos autores, Ed. LTR, pg. 12, ed. 1974).





�  A. Franco Campos, com pertinência e profundidade, esclarece os princípios superiores que regem a teoria da interpretação e integração analógica no direito tributário: “No campo impositivo tributário, a teoria prende-se basicamente, aos princípios seguintes: a) somente poderá haver imposição nos limites da lei - estrita legalidade; b) o objetivo da interpretação é estabelecer exata correspondência do valor do tributo, exigido segundo os princípios de justiça, e para isso buscam-se “regras” - métodos de interpretação; c) o cidadão tem a seu favor direitos constitucionais, que são as garantias decorrentes do Estatuto do Contribuinte, cujo fundamento pode ser resumido— só a lei pode criar imposições (E.C. nº 1/69, art. 153, § § 2º e 29 e art. 9º do CTN); d) o dever impositivo fixado na norma deve ser interpretado para chegar-se à igualdade jurídica (art. 153, § 1º, E.C. nº 1/69); e) a desigualdade surge quando a interpretação estabelece tratamento di diverse persone sotto gli stessi pressuposti di fatto; f) a interpretação deve ser conforme com o “único senso possível”, porque, caso contrário, haveria arbítrio” (Direito Tributário 3. diversos autores, Ed. Bushatsky, 1974, pgs. 175/176).


� Leia-se, nesta linha, os estudos de Alberto Xavier (Os princípios da legalidade e da tipicidade na tributação, Ed. Revista dos Tribunais, 1978) e Yonne Dolácio de Oliveira (A tipicidade no direito tributário brasileiro, Ed. Saraiva, 1980).


� Edda Gonçalves Maffei, ao interpretar o art. 107 do CTN, escreve: “Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo.


A forma incisiva desse artigo não deve levar à idéia de restrição absoluta, mas de concordância com princípios gerais de Direito como o contido no art. 5º do Código Civil: “Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”.


As disposições contidas no capítulo não dispensam, pois, uma interpretação teleológica fundada na essência da “vontade do Estado Legislador” e no fim social da lei. Evidentemente ao intérprete é vedado criar direitos ou dar nascimento a obrigações tributárias em flagrante desacordo com o princípio da legalidade, mas, jungido a este princípio maior e verificada a situação de fato que corresponde ao estereótipo definido na lei, sua liberdade no uso dos instrumentos de hermenêutica é limitada apenas pelos dispositivos específicos do CTN. Em outras palavras as normas desse capítulo, excepcionam, mas permanecem válidas como regras todas as formas gerais de interpretação (Curso de Direito Tributário, diversos autores, Ed. Saraiva, 1982, pgs. 76/77).





�  José Afonso da Silva, Aplicabilidade das normas constitucionais, Ed. Revista dos Tribunais, 1968.





� Luciano da Silva Amaro, desse modo explica o princípio da recepção: “Onde, segundo, nos parece, está o encaminhamento da questão é no princípio da recepção, estudado no Direito Constitucional Comparado.


Por esse princípio, quando se cria novo ordenamento jurídico-político fundamental (nova Constituição), a ordem jurídica preexistente, no que não conflite, materialmente, com aquele, permanece vigorando, é aceita pela nova ordem constitucional, qualquer que tenha sido o processo de sua elaboração (desde que conforme ao previsto na época dessa elaboração, pois, não o sendo, a invalidade teria atingido a legislação já desde o seu nascimento)” (Direito Tributário 5, diversos autores, Ed. Bushatsky, 1976, pg. 288).


� Hamilton Dias de Souza sobre o art. 19 § 2º preleciona: “A terceira hipótese de lei complementar é a prevista no art. 19, § 2º, da Constituição Federal, que estabelece: “A União, mediante lei complementar e atendendo a relevante interesse social ou econômico nacional, poderá conceder isenção de impostos estaduais e municipais”.


Trata-se de regra que permite a concessão de isenção heterônoma, posto que seu veículo legislativo é a lei complementar e não a ordinária emanada da ordem de governo competente para a instituição do tributo. Em princípio, porém, o relevante interesse social ou econômico nacional justifica que possa ser concedida uma isenção através de veículo legislativo que não é puramente federa1, que não é propriamente da União, mas do Estado Nacional, qual seja, a lei complementar.


Vale referir que se trata de verdadeira isenção, e não de imunidade, pois a Constituição apenas cuida de regra de competência. Com base no dispositivo citado, vários diplomas têm sido editados, como, por exemplo, o Decreto-lei 406, de 1968, e a Lei Complementar n°4, de 1969”. (Curso de Direito Tributário, diversos autores. Ed. Saraiva, 1982, pgs. 33/34).


� Aurélio Pitanga Seixas Filho assim esclarece as funções de lei complementar, que entende sejam quatro e não três: “Ultrapassando as Emendas Constitucionais que possuem campo livre de atuação, salvo a abolição da Federação ou da República, as leis complementares à Constituição possuem funções taxativamente especificadas em diversos artigos da constituição, valendo recordar, entre outras:


1) dirimir conflitos de competência tributária;


2) regular as limitações constitucionais do poder de tributar;


3) definir os casos excepcionais em que a União poderá instituir empréstimos compulsórios; e


4) concessão de isenção de impostos estaduais e municipais” (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 6, diversos autores, pgs. 98/99, Ed. CEEU/Resenha Tributária, 1981).


� Estão os referidos dispositivos assim enunciados:


“Art. 1°: O sistema tributário nacional compõe-se de impostos, taxas e contribuições de melhoria, e é regido pelo disposto nesta Emenda, em leis complementares, em resoluções do Senado Federal, e, nos limites das respectivas competências, em leis federal, estadual ou municipal”;


“Art. 4º: Somente a União, em casos excepcionais definidos em lei complementar, poderá instituir empréstimos compulsórios”; “Art.15: .......


Parágrafo único: Lei complementar estabelecerá critérios para distinguir as atividades a que se refere este artigo das previstas no art. 12” (E.C. nº 18/1965);


“Art. 19: ......


§ 1°: Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributário, disporá sobre os conflitos de competência tributária entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e regulará as limitações constitucionais ao poder tributário” (C.F. 1967);


“Art 18: .......


§ 1º Lei complementar estabelecerá normas gerais de direito tributário, disporá sobre os conflitos de competência nessa matéria entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e regulará as limitações constitucionais do poder de tributar” (E.C. 1/69).





� É ainda Luciano da Silva Amaro quem explicita a relação conflitual:


“O dilema é inafastável: ou a legislação anterior (cujos comandos não conflitem materialmente com os da nova Carta) é aceita pela nova ordem, mantendo-se vigente, ou é repelida totalmente (tenha a designação que tiver: lei ordinária, lei complementar, lei delegada, decreto-lei, etc.). Na segunda alternativa, porém, ter-se-ia que, num átimo, ao entrar em vigor a nova Carta, legislar-se de pronto sobre todas as matérias que exijam disciplina legal. Como tal providência é inviável a alternativa lógica é acolher-se a legislação preexistente, até que o órgão legislativo criado pela nova Carta entenda conveniente e oportuno revogá-la ou modificá-la, impondo novos comandos legais” (Direito Tributário 5, diversos autores, pg. 288, Ed.Bushatsky, 1971).


� Luciano da Silva Amaro estalaja, também, a expressão eficácia de lei complementar, ao dizer: “É correta a conclusão a que chegou a doutrina pátria, no sentido que o CTN vigora plenamente após a Constituição de 1967, e tem eficácia de lei complementar” (Direito Tributário 5, diversos autores, pg. 287, Ed. Bushatsky, 1971).


� O art. 19 da E.C. nº 1/69 cuida das principais imunidades constitucionais, estando assim redigido em sua cabeça:


“Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:


I. instituir ou aumentar tributo sem que a lei o estabeleça, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;


II. estabelecer limitações ou tráfego de pessoas ou mercadorias, por meio de tributos interestaduais ou intermunicipais; e


III. instituir imposto sobre: a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns dos outros; b) os templos de qualquer culto; c) o patrimônio, a renda ou os serviços dos partidos políticos e de instituições de educação ou de assistência social observados os requisitos da lei; e d) o livro, o jornal e os periódicos, assim como o papel destinado à sua impressão”.





� Os arts. 139 e 142 do CTN estão assim redigidos:


“Art. 139: O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta”;


“Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.


Parágrafo único: A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional”.


� Walter Barbosa Corrêa explicita: “Assim, não obstante a isenção acarrete, na prática, e em nosso entender, a anulação ou esvaziamento, total ou parcial, da obrigação tributária, a doutrina acolhida pelo CTN apenas cuidou da isenção como excludente do crédito, resultando dessa técnica que a obrigação tributária, cujo crédito ficou excluído, se mantém íntegra” (Direito Tributário 4, Ed. Bushatsky, diversos autores, 1975, pg. 203).





�  Examinamos o assunto no estudo Alíquota Zero publicado pelo IOB - Boletim Informativo Dinâmico, pgs. 542/43, Ano XI, nº 36.





� Na linha da interpretação ampla das imunidades, leia-se a ementa do REO nº 80.603-SP, DJU de 24/5/79, pg. 4.090: “Papel de imprensa - Ato inexistente - Interpretação literal. Não são as dimensões (variáveis segundo o método industrial adotado) que caracterizam o papel para impressão. Ao contrário da isenção tributária, cujas regras se interpretam literalmente, a imunidade tributária admite ampla inteligência (os grifos são nossos).





� Em nosso livro Direito Tributário Interpretado (Ed. CEJUP, 1985), dedicamos estudo amplo à interpretação da extrafiscalidade (pgs. 181/199).


�  Limongi França, em sua Enciclopédia Saraiva do Direito (vol. 23, pg. 443), dedica verbete à derrogação expressa (revogação parcial), assim conformado: “Aquela que se perfaz por menção clara na lei derrogatória (LICC, art. 2º e § 1º). Revogação parcial de uma lei por enunciação expressa na nova lei.


A regra é a de que uma lei vigora, até que outra a modifique ou revogue, salvo se se destina à vigência temporária. A revogação pode ser de parte da lei ou de texto da lei: nesse caso chama-se derrogação. E.será expressa quando a nova lei, de forma explícita, referiu-se à anterior para derrogá-la”.


� As palestras foram publicadas pela Revista Arquivos do Ministério da Justiça nº 156 (outubro-dezembro 1980), estando a dele às pgs. 113/126 e a nossa às pgs. 138/150.


� Affonso Insuela Pereira, ao cuidar da revogação total (ab-rogação), escreve: “O termo ab-rogação, em direito, deve ser entendido como a cessação da existência de uma norma jurídica. Pode significar, também, que a norma jurídica deixou de ser obrigatória na sua totalidade. É, pois, ao lado da derrogação, uma das espécies da revogação.


Diz-se revogação total de uma norma jurídica, entendida esta genericamente como regra, não importando a sua categoria e não diferindo, por essa razão, a portaria do regulamento, do decreto, do decreto-lei ou da lei.


Assim entendida a ab-rogação, significa ela a ação de anular, de tornar sem efeito, de fazer cessar a vigência de uma norma anterior.


Há de distinguir-se, entretanto, a ab-rogação da derrogação, pois enquanto aquela designa a abolição total da norma, nesta, na derrogação, dá-se tão-somente a cessação parcial da obrigatoriedade da mesma” (Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 1, pg. 486).





� Hugo de Brito Machado, ao estudar o fenômeno da repristinação, alberga postura doutrinária de Leitão de Abreu, pela qual, em havendo nível hierárquico diferenciado dos veículos legislativos, a modificação da norma superior não retiraria vigência, mas apenas eficácia da norma inferior, que se restabeleceria, em havendo a alteração do novo ordenamento maior.Desta forma, o § 3° somente se aplicaria às leis de igual nível hierárquico (Caderno de Pesquisas Tributárias nº 7, Ed. CEEU/Resenha Tributária, diversos autores, pgs. 125/130).


� Luiz Fernando Coelho esclarece: “Como na interpretação extensiva, a possibilidade de ocorrer a interpretação restritiva depende do tipo de norma interpretada, uma vez que determinados ramos do direito abrigam princípios gerais que excluem por assim dizer a possibilidade da interpretação extensiva. Salvo as exceções expressamente previstas, é o caso do direito criminal, ramo em que a consciência jurídica exige sempre que os tipos de infrações estejam exata e inequivocamente previstos no texto legal, não se admitindo que alguém seja penalmente responsabilizado por ato que o intérprete ou o juiz considere delituoso em virtude de certa semelhança com atos considerados delito ou contravenção pela lei. Destarte o princípio da legalidade implica que a interpretação da lei penal seja sempre restritiva.


Idênticos princípios são acolhidos no direito tributário, no que tange à instituição de tributos pelo Estado, os quais devem estar previamente definidos na lei, não podendo a sua cobrança ser efetuada no mesmo exercício em que foram instituídos” (os grifos são nossos) (Enciclopédia Saraiva do Direito, vol. 45, pg. 531).





�  Dedicamos, em nosso livro Direito Constitucional Tributário (Ed. CEJUP, 2ª ed., pgs. 127/155), estudo mais pormenorizado sobre os limites de atuação do art. 111 do CTN, razão pela qual nos dispensamos da reprodução do pensamento lá apresentado, apenas aqui sintetizado.


� Walter Barbosa Corrêa, em seu estudo intitulado Uma contribuição ao estudo da extrafiscalidade (Ed. Pessoal, 1964), realça o sentido finalístico do instrumento fiscal de rigor o único a justificá-lo.


� Beatriz Stevenson esclarece: “Caracteriza-se, portanto, a Zona Franca de Manaus como uma área de livre comércio de importação e exportação e de incentivos fiscais, criada com o intuito de ser um pólo de desenvolvimento para o interior da Amazônia.


Os incentivos fiscais especiais constituem um imã para atrair interesses, visando o desenvolvimento econômico do universo amazônico (os grifos são nossos).


(A Zona Franca de Manaus in Incentivos Fiscais para o Desenvolvimento. Ed. Bushatsky, 1971, pg. 226).


� Hans Kelsen (Teoria Pura do Direito, Ed. Armênia Amádio, 4ª ed., Coimbra), não obstante criticar a exegese teleológica, em face de sua concepção formal do Direito, admite a hermenêutica constitucional a partir dos alicerces da norma fundamental pressuposta e não escrita, que dá conformação ao texto maior. Entendemos, ao hospedar apenas em parte o pensamento do mestre de Colônia e de Viena, que a extrafiscalidade, nos moldes das normas constitucionais, comporta, em nível privilegiado, a interpretação teleológica.


� O eminente jurista Xavier de Albuquerque, em parecer sobre a matéria que os foi cedida e ainda publicada por vias diversas, hospeda idêntico entendimento. Em certo trecho, declara: “Se houvéssemos de qualificar, para compará-las, as duas leis em questão, diríamos que elas guardam características semelhantes, só que em linha invertida. Com efeito, a Lei de Informática é espacialmente geral e materialmente especial, no sentido de que sua incidência abrange a totalidade espacial do território brasileiro, nela compreendida a porção em que se situa a Zona Franca de Manaus, mas não alcança senão um segmento da economia, isto é, o setor de informática. Ao invés, a lei da Zona Franca é espacialmente especial - releve-se o embaraço da articulação oral — e materialmente geral, no oposto sentido de que incide apenas sobre a porção espacial do território nacional em que situada a Zona Franca, mas alcança a generalidade da economia que ali viceja” (pg. 15 do referido parecer).


� Os professores que compuseram o grupo foram: Antonio Roberto Sampaio Dória, Antonio Franco de Campos, Beatriz Stevenson Braga, Claid de Lima Santos, Henry Tilbery, Ives Gandra da Silva Martins, Maria Aparecida de Moura, Ricardo Assumpção e Roselene Lopes Sciarântola.


�  O art. 6º da E.C. n° 1/69 está assim redigido: “São Poderes da União, independentes e harmônicos, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.


Parágrafo único: Salvo as exceções previstas nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições; quem for investido na função de um deles não poderá exercer a de outro” (os grifos são nossos).


� Antonio Roberto Sampaio Dória, no já citado livro sobre Incentivos Fiscais editado pela Bushatsky, 1971, escreve: “Do ângulo positivo, revelou o incentivo fiscal extraordinária flexibilidade em se acomodar aos mais diversificados escopos. Constituiu-se, ademais, em excelente fórmula de compromisso para integrar, no projeto comum de desenvolvimento e correção de desequilíbrios do país, o dinamismo do processo econômico privado e a necessária ordenação pública, definindo prioridades e distendendo, com renúncia da receita, a mola que o impulsiona” (pg. 9).





� O art. 153 § 1º da E.C. nº 1/69 está assim redigido:


“§ 1º: Todos são iguais perante a lei, sem distinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas. Será punido pela lei o preconceito de raça”.


� Em nosso Teoria da Imposição Tributária (Ed. Saraiva, 1983) denominamos tal princípio de “desigualdade seletiva” e o conformamos da forma seguinte: “Os fundamentos desincentivadores ou estimuladores da política fiscal - que a doutrina, muitas vezes, projeta para além da área meramente tributária, mas que representam alicerces de um complexo maior, vinculado à imposição ou ao próprio sistema - estão necessariamente ligados ao direito estrutural, embora sua exteriorização necessite do direito formal, não sendo possível visão desisonômica senão em tal perspectiva abrangente.


Quando se busca, na tentativa de expansão regional, oferecer melhores condições de tributação a determinados empreendimentos, está-se ferindo o principio da isonomia, a título de uma norma maior que é a do desenvolvimento econômico, o qual, a rigor, gerará melhores padrões nacionais de convivência social.


O princípio da isonomia é maculado sempre que dois empreendimentos idênticos passam a ter incidências tributárias distintas, mas se compõe na força maior de conjunção dos dois primeiros princípios, pois nem a capacidade contributiva do mais onerado é atingida pelo encargo acrescido, por pressupor maior potencialidade de suporte, nem a redistribuição de riquezas deixa de se fazer, pela incidência menor, a justificar a procura do desenvolvimento pretendido.


Como se percebe, o nosso direito formal é insuficiente para a explicação fenomênica, pois no máximo ficaria na disjuntiva da violação constitucional, na procura de composição com os princípios inerentes à ordem econômica e social, sem perceber que a essência da norma tributária, como de resto de qualquer norma jurídica, está no aspecto valorativo, e que tal valoração só poderá atingir a própria justiça, desiderato final de qualquer direito, na medida em que se faça dentro de aspectos inerentes às regras naturais de convivência social” (pgs. 37/38).
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